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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 5000/2024 de 09/09/2024

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 366.433,80 
(trezentos e sessenta e seis mil quatrocentos e trinta e três reais e oitenta centavos), 
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1327/2023 de 
12/12/2023.

Suplementação

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAUDE
05.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
05.001.10.302.0014.2.124. MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA HOSPITALAR, AMBULATORIAL E 

ANALISES CLINICA

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 100.000,00 857 - 3.3.71.70.00.00 31073

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 266.433,80 858 - 3.3.90.39.00.00 31073

Total Suplementação:  366.433,80

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Superavit Financeiro;

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  09 de setembro de 2024.

ADAUTO APARECIDO MANDU

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA N.º 4.836, DE 09 DE SETEMBRO DE 2024. 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 
 

RESOLVE: 
 

Conceder 20 (vinte) dias de férias regulamentares da servidora 
pública do município, Sr.ª. ELZA CHERPINSKI DO CARMO, matrícula 200545, lotada 
no cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, a serem gozadas a partir do 
dia 09/09/2024 à 28/09/2024, referente ao período aquisitivo de 27/05/2022 a 
26/05/2023. 

 
                                Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra 
em vigor nesta data, e posteriormente, será publicada no órgão oficial do Município.   
 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS NOVE DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE 
E QUATRO. 
 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

ESTADO DO PARANÁ 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 008/2024 

LEI Nº 14.133/2021 
 

 
O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público para conhecimento dos interessados, que às 09:00 horas, 
do dia 01/11/2024, na PLATAFORMA BNC (https://bnc.org.br), haverá abertura de licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA, na forma 
ELETRÔNICA, tipo MELHOR TÉCNICA, visando a Concessão de direito uso de 03(três) Barracões Industriais, localizados no Parque Industrial 
Alonso Pavan, no Município de Lidianópolis, autorizado pela Lei Municipal nº 1.360/2024. Edital e demais documentos pertinentes à licitação em 
apreço estarão disponíveis no setor de licitação, de segunda à sexta-feira, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, através do e-mail: 
licitacaolidianopolispr@gmail.com, nos sites: Portal da Transparência do Município http://177.155.91.250:8090/portaltransparencia/licitacoes e 
www.simonleiloes.com.br . Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone: (043) 3473-1238.  
 

Lidianópolis-PR, 09 de setembro de 2024. 
 

Adauto Aparecido Mandu 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 105/2024 

  
CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 19/2024  

  
EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO  

  
  
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO 
DO PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ Nº 95.680.831.0001-68, SITUADO NA RUA 
JUSCELINO KUBITSCHECK, Nº 327 – CENTRO – LIDIANÓPOLIS-PR 

 

CONTRATADA: Kerolyn Vanessa Rocha Cazetta Ferreti – RG Nº 
10.112.638-2-SESP/PR 

   
OBJETO: Para prestar serviços na função de Farmacêutico, com carga 
horária de 40 horas semanais, desempenhando atividades relacionadas à. 
 Prestar atendimento aos usuários que buscam medicamentos nos Postos de 
Saúde do Município, orientar e encaminhar os usuários para conclusão da 
ação deseja pelo mesmo, evidentemente, na área da saúde pública municipal. 
As análises clínicas têm profundas raízes na saúde pública, onde o 
farmacêutico é um profissional indispensável pela sua formação. A assistência 
farmacêutica exercida com qualidade, necessita do conhecimento de 
parâmetros bioquímicos, hematológicos, imunológicos e outros pertencentes 
às análises clínicas, para a correta dispensação e monitoramento dos 
fármacos. O farmacêutico, por seu conhecimento de química e bioquímica. 

  
  
SALÁRIO INICIAL: R$ 3.726,55 (Três Mil Setecentos e Vinte Seis Reais e 
Cinquenta e Cinco Centavos)  

  
  
PERÍODO: Início em 09/09/2024 e término em 07/03/2025 

  
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 

PARANÁ, AOS NOVE DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E 

VINTE QUATRO. 

 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO MUNICIPAL 
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                                    ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

CNPJ: 95.680.831/0001-68               Telefone: 043 3473-1238 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

Estado do Paraná 
 

 
I - TERMO ADITIVO A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 193/2023, 
REFERÊNCIA AO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 65/2023, QUE ENTRE 
SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
LIDIANÓPOLIS E A EMPRESA CPX 
DISTRIBUIDORA S/A. 

 
 
 

O MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito 
público, situado na Rua Juscelino Kubitschek, nº 327, centro, Estado do 
Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal, ADAUTO 
APARECIDO MANDU, portador da Identidade, RG nº 9.754.147-7 e inscrito no 
CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e domiciliado na Vila Rural II (Sebastião 
Coelho do Carmo), Lidianópolis-PR, a seguir denominado CONTRATANTE a 
empresa CPX DISTRIBUIDORA S/A, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na cidade de Itaipava – Itajaí/SC, na Rodovia Antônio Heil, nº 800 – Km 
01 Sala 02 , CEP 88.316-001, inscrita no CNPJ sob o nº 10.158.356/0001-01, 
neste ato representada pelo Sr. (a) Haryanne Xavier de Castro, brasileira, 
portadora da Cédula de Identidade RG 23.507.325-8, inscrito no CPF sob o nº 
294.655.878-93, residente e domiciliado na Rodovia Antônio Luiz Moura 
Gonzaga, nº 2366 apto 16 Rio Tavares, na cidade de Florianópolis/SC, a seguir 
denominado CONTRATADA, firmam este I TERMO ADITIVO A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 193/2023, REFERÊNCIA AO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 065/2023, nos termos que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, ADITAR, o item 01 
– Pneu 275/80 R22.5 Liso 16 lonas (Ampla Concorrência) da Ata de Registro 
de Preços nº 193/2023 e, consequentemente, o valor contratual, através da 
seguinte redação:  

 
I - “Fica aditado o valor do item 01, que era de R$ 
1.041,00 (um mil e quarenta um real), para o valor de R$ 
1.256,98 (um mil, duzentos cinquenta seis reais e 
noventa oito centavos)”. 
 
II – “O valor total do aditivo é de R$ 9.071,16 (nove mil, 
setenta um real e dezesseis centavos), o valor total da 
Ata de Registro de Preços nº 193/2023, que era de R$ 
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                                    ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
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79.577,00 (setenta nove mil, quinhentos setenta sete 
reais), passa a ser de R$ 88.648,16 (oitenta oito mil, 
seiscentos quarenta oito reais e dezesseis centavos)”. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as 
demais cláusulas da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS originária, não 
explicitamente modificados neste I TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito, 
juntamente com duas testemunhas. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Lidianópolis, Estado 

do Paraná, aos nove dias do mês de setembro de dois mil e vinte e quatro 
(09/09/2024). 
 
 
_________________________ 
  Adauto Aparecido Mandu 
     Prefeito Municipal  
 
    

____________________________________________ 
CPX DISTRIBUIDORA S/A 

CONTRATADA 
      

TESTEMUNHAS: 
 
 
________________________________ 
1. Nome: 
Matricula:  
 
 
_______________________________ 
2. Nome: 
Matricula: 
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CMDCA 
LIDIANÓPOLIS-PR 

   Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do    Adolescente 
Lidianópolis – Estado do Paraná 

Rua Nossa Senhora Aparecida, 236 – CEP 86865-000 
Lei n.º 875 /2018 

 

Deliberação nº 23/2024 

 

Súmula: Dispõe sobre a nova eleição do presidente e do vice-

presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 

CMDCA do município de Lidianópolis-Pr. 

 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

CMDCA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 875/2018 

e considerando a deliberação da plenária realizada de forma ordinária no dia 

05/09/2024. 

 

Delibera: 

 

Art. 1º - A eleição da nova presidente e da vice-presidente de 

representação da sociedade civil deste conselho, conforme a alternância 

estabelecida na lei municipal n° 875/2018. 

 

Art. 2° - As funções de presidente e vice-presidente do CMDCA passam 

a ser exercidas pelas senhoras: Aline Fernanda de Freitas como Presidente e 

Milena Fernanda Leite Belem como vice-presidente.  

  

Art. 3º - Esta deliberação entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Lidianópolis, 09 de setembro de 2024. 

 

 

 

KELY CRISTINE FERRO  
Presidente do CMDCA 

Lidianópolis 
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